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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

 

 
O MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa 

interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar 

nº 123/06 e altrações posteriores, Decreto Municipal nº 11/2024, e demais legislações aplicáveis e das exigências 
estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

 

1.1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

1.2 RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 21/02/2024 às 08h00min até 26/02/2024 às 
14h00min. 

 
1.3 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO LOTE 

 
1.4 VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 58.430,00 (CINQUENTA E OITO MIL, 

QUATROCENTOS E TRINTA REAIS) 

 
1.5 AS PROPOSTAS DEVEM SER ENCAMINHADAS NO E-MAIL licitacao_agudos@hotmail.com OU 

PROTOCOLADO NA PREFEITURA DE AGUDOS DO SUL, A/C DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. 
 

1.5.1 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 

 
1.5.2 INFORMAÇÕES: 

 
• Eventuais esclarecimentos sobre o edital  poderão ser fornecidos diretamente no Departamento de 

Licitações e Contratos, situada na Av Brasil, 38 – Agudos do Sul-Pr, pelo email licitacao_agudos@hotmail.com 

OU por meio do Telefone (41) 3624-1808. 
 

• Eventuais esclarecimentos sobre o Termo de Referência poderão ser fornecidos diretamente na 
Secretaria de Educação e Cultura, situada na Av Jose biabok Sobrinho, 20 – Agudos do Sul-Pr, pelo email 

agudoseducacao@hotmail.com OU por meio do Telefone (41) 3122-6328. 
 

• Para acompanhar a presente contratação, o proponente deverá acompanhar as publicações na AMP e 

site da Prefeitura de Agudos do Sul, https://www.agudosdosul.pr.gov.br/. 
 

1.6   DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

• A Dispensa de Licitação ocorrerá online, atravês do endereço eletrônico 

licitacao_agudos@hotmail.com, ou mediante protocolo na Prefeitura de Agudos do Sul, destinado ao 
Departamento de Licitações. 

 
• Os trabalhos serão conduzidos por servidor responsável do Município de Agudos do Sul, designado 

Agente de Contratação, pela autoridade competente .

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 06/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2024  

 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

1. DA CONTRATAÇÃO 
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2.1 Em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, 
alterado pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, esta contratação é reservada à participação 

exclusiva de MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 

 

2.1.1 Poderão participar desta contratação, exclusivamente, os interessados 
qualificados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, 
estabelecido pelas Leis Complementares nº 123/2006, nº 147/2014 e nº 155/2016, cujo 

ramo de atividade previsto no Contrato Social da Empresa seja compatível com o objeto 

licitado e que atendam às condições estabelecidas neste edital. 
 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.3 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s); 
 

2.4 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.4.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável; 
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função no processo de dispensa de licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro  ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

2.4.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 

2.4.3.2 Aplica-se o disposto no item “c)” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
 

2.4.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 

2.5    Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16, da Lei 

nº14.133/21. 
 

2.5.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas os benefícios previstos 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

 
3.1 O ingresso do fornecedor na dispensa se efetuará mediante o envio de sua proposta por meio do 

endereço eletrônico licitacao_agudos@hotmail.com, ou por protocolo na Prefeitura Municipal de Agudos do 
Sul, em um envelope devidamente lacrado, dirigido ao Departamento de Licitação. 

 

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o Contratado. 
 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços. 
 

3.3.1 Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

 
3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
3.7 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, 

valendo assim a  primeira proposta enviada. 

 
3.7.1 O menor preço parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame para o órgão 

ou entidade contratante. 
 

3.8 Caso não tenha propostas enviadas ou protocoladas, o orgão poderá usar o menor orçamento da 

pesquisa de preços, desde que atenda os requisitos de habilitação. 
 

 
4.1 A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, estará aberto para o 

envio de propostas, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste instrumento. 
 

4.2 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no e-mail. 
 

4.2.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

4.2.2 Propostas encaminhadas antes do prazo de abertura ou após o encerramento do prazo previsto nesse 
instrumento, serão desconsideradas.  

 

 

5.1 Encerrada a fase das propostas, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá havera 
negociação 

de condições mais vantajosas. 

 
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 
5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do processo de dispensa. 

 
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada se necessário e documentos 

complementares, no prazo máximo de até 02 (duas) horas, após encerramento do certame. 

 
5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
 

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

5.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

 
5.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 
5.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para acontratação; 

 

5.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

5.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 
5.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços – global ou unitário – 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

5.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados eminstrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes. 

 
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
5.8 Erros no preenchimento da planilha (quando for o caso) não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo agente de 

contratação, desde que não haja majoraçãodo preço. 
 

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
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5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, e a nova data e horário para a sua continuidade 

será publicada nos meios de comunicação oficial do municipio. 

 
5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observando 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

 

6.1 Habilitação  
 

a) Os participantes encaminharão os documentos de habilitação exigidos após declarado vencedor, 

exclusivamente por meio do email informado ou protocolo, devendo realizar encaminhar os documentos 
relacionados nos itens 6.2 a 6.5 deste aviso, no prazo estabelecido no item 7.1.1, que servirão para 

adjudicação, bem como para justificativa de possíveis desclassificações. 
 

b) Quando um item for arrematado, o servidor responsável juntamente com a Procuradoria Geral do 
Municipio realizará a conferência da documentação para comprovação da habilitação. Caso o participante não 

tenha realizado o procedimento exigido no item 6.1.1, este será considerada inabilitado. 

 
6.2 Habilitação Jurídica: 

 
a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

d) Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; 
e) Para Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado); 
f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 
 

a) Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 

acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação; 
 

b) Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que deverá ser 
compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do participante 

e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pelo participante. 

 
6.3 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

6. DA HABILITAÇÃO 
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elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional – CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio 

ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA MUNICIPAL; 
e) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante 

a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO – FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelos 

portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE 

DÉBITOS TRABALHISTAS; 
g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
 

6.3.1 Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de contribuinte estadual, 

se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscrição municipal. 
 

6.4 Outras comprovações: 
 

a) Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal, por 
contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 90 (noventa) 

dias a contar da data de emissão. 
b) Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credenciamento do assinante, caso o responsável pela 

assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado como representante 

da empresa. 
 

 

7.1 Após declarado o vencedor será solicitado o envio dos documentos de habilitação num prazo de até 
02 (DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, contados da convocação sob pena de inabilitação, todos os documentos 
apresentados para a habilitação deverão estar em nome do fornecedor, dentro de seu prazo de validade e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e com o endereço respectivo. 
 

7.1.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
7.1.2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
 

7.2 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura. 
 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
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7.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 
 

7.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1, implicará decadência do direito 
à contratação, sendo facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 
 

7.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá- los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 
7.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
7.6 Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

 
7.6.1. Na hipótese de o participante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

7.7 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado. 
 

 

8.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Aviso, o fornecedor será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto da contratação pelo agente de contratação, após o parecer jurídico 
vinculatico a sua decisão emitido pela Procuradoria Geral do Município de Agudos do Sul e 

posteriormente a homologação pelo prefeito. 
 

8.2 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato ou documentos 

equivalente, no Diário Oficial do Município de Agudos do Sul/Pr e/ou em jornal de circulação local ou regional, 
para fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.3 A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar o Contrato ou documento equivalente, bem como para sua retirada na Diretoria de 
Licitações e Contratos, respeitada a validade de sua proposta (se necessário). 

 

 

9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
9.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou prestar aceite em instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

 
9.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9. DA CONTRATAÇÃO, DA VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 
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9.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 
9.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.3.2 O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 
 

9.3.3 O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138, da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

9.4 O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
 

9.5 Na assinatura do contrato ou do aceite em instrumento equivalente, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, as quais deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante toda a vigência do contrato. 

 
9.6 O pagamento será efetuado de forma mensal, em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota 

fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do objeto ou Recibo. 
 

9.6.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Contratado e seu vencimento 

ocorrerá após sua reapresentação. 
 

9.6.2 As notas fiscais deverão ser apresentadas na entrega dos produtos ou na forma mensal. 
 

9.6.3 O pagamento será realizado mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Contratado. 

 
9.7 Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar o pagamento 

pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à retenção do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

nº 1.234/2012, e alterações. 

 
9.8 A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os percentuais 

estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos 
moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  

 
9.9 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas 

pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  

 
9.10 As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR devem 

informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de retenção do IR 
sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

9.11 Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na conta bancária da 

CONTRATADA.  
 

9.12 Os custos das aquisições resultantes da presente contratação serão cobertos com recursos 
provenientes da (s) seguinte (s) Dotação (ões) Orçamentária (s): 

 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.001.04 - ADMINISTRAÇÃO  
02.001.04.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL  

02.001.04.122.2 - GESTÃO ADMINISTRATIVA TRANSPARENTE 
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02.001.04.122.2.2002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
24 - 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E            

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
 

9.13 Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

 
9.14 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Agudos do Sul, com CNPJ nº 

76.105.667/0001-10, com as informações contidas na Nota de Empenho. 
 

9.15 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, 

conforme lesgislação vigente. 
 

 
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado; 

 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado; 

 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a 

10.1.7 deste Aviso, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
E S T A D O D O P A R A N Á 

Avenida Brasil, nº 38, Centro, Fone: (41) 3624.1244, CEP: 83850-000 
Agudos do Sul - PR  

 

 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Ente Federativo que tiver aplicado a sanção, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.8 
a 10.1.12 deste Aviso, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7 que justifiquem a imposiçãode penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

 
d) Multa: 

d.1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
atéo limite de 30 (trinta) dias; 

d.1.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 

137, da Lei nº 14.133/2021. 

d.2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 
d.3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

 
10.3 A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
 

10.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156,§7º). 

 

10.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da data de sua intimação (art. 157); 

 
10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 
 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamenteno prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente; 

 
10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dosórgãos de controle. 
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10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Aviso ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 
10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

 
10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

 
11.1 O processo será divulgado no Portal de Transparência do Município de Agudos do Sul – 

https://www.agudosdosul.pr.gov.br/, e AMP – Associação de Municipios do Paraná. 

 
11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (processo fracassado), a 

Administração poderá: 
 

11.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

11.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de baseao processo, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de 
habilitação exigidas; 

 
11.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste processo; 

 

11.2.4 Fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
 

11.3 As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (processo deserto). 

 

11.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo servidor responsável 

designado pela Administração na respectiva notificação. 
 

11.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

11.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
 

11.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste processo e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
processo. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.umuarama.pr.gov.br/
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11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

11.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
oprincípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
11.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo de contratação. 

 

11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 

 
11.12 O foro de cidade de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná é designado como o competente para 

dirimir quaisquer controvérsias relativas a esta Dispensa de Licitação e à adjudicação, contratação e execução 

dela decorrentes. 
 

11.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

11.13.1 ANEXO I – Termo de Referência; 
11.13.2 ANEXO II – Declaração de Ciência; 

11.13.3 ANEXO III – Declaração Unificada; 

11.13.4 ANEXO IV – Modelo de Proposta; 
11.13.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquandramentro;  

11.13.6 ANEXO VI – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
 

 

Agudos do Sul, 20 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

JESSÉ DA ROCHA ZOELLNER 

Prefeito Municipal 
 

 
 

ELIANE GOMES PANFIL 
Secretária de Administração e Finanças 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
1. OBJETO  
 

Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para suprir as 
necessidades desta secretaria.  
 

 
2. JUSTIFICATIVA / FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Tal solicitação deve-se em virtude da necessidade de confecção de material 

gráfico para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, uma vez que os 

produtos gráficos são indispensáveis para o funcionamento integral e 

execução de planejamento escolar, manutenção das atividades rotineiras 

realizadas no Complexo Administrativo e publicidade e propaganda dos 

serviços e eventos de cunho institucional realizados por esta Secretaria e 

Departamento de Cultura. Os serviços de produção gráfica servirão ainda para 

o apoio na realização de capacitações, conferências, congressos, cursos, 

seminários, entre outros. 

 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR / 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

ITEM UNID. QTDE 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR MÉDIO 
TOTAL 

01 MT 200 BANNER; 22.066,66 
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02 MT 200 ADESIVO COMUM INSTALADO;  27.633,33 

03 MT 60 ADESIVO PERFURADO;  10.310,00 

 
3.1 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
 

Suprir as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura e Escolas 
Municipais.  

 
4.  COMPATIBILIDADE COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA 
 

A ausência da inclusão da contratação da empresa para a capacitação 
mencionada não foi contemplada no Plano de Contratação Anual (PCA), devido 
à inexistência deste instrumento em virtude da insuficiência de capacitação dos 
servidores e à urgência na implementação da nova legislação de licitações. Além 
disso, é relevante observar que, no momento atual, não se verifica a 
obrigatoriedade da existência de um Plano Anual de Contratação no âmbito 
municipal. É fundamental ressaltar que a não elaboração do Plano Anual de 
Contratação não diminui a importância ou urgência da execução desta 
capacitação. A crescente demanda por aprimoramento nas habilidades dos 
servidores na região reforça a necessidade imediata de atender às exigências 
da comunidade em termos de qualificação e desenvolvimento profissional. 

 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Requisitos Mínimos para Contratação:  
 
 Requisitos gerais:  
 
Trata-se de Registro de preço para aquisição de bem comum, a ser contratado 
mediante licitação, na modalidade Dispensa de Licitação. O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses contados da sua assinatura. Será fornecido 
materiais gráficos para suprir as necessidades da Secretaria de Educação e 
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Cultura, do Município de Agudos do Sul, cumprindo as especificações 
solicitadas.  
 
Requisitos legais:  
 
O objeto deste termo de referência se enquadra como item comum, cabendo à 
Dispensa de Licitação, por menor preço por lote, enquadra-se nos termos das 
seguintes normas legislativas: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 – Lei de 
Licitações; Decreto Municipal 161, de 15 de dezembro de 2023; Decreto 
Municipal Nº 11, de 23 de janeiro de 2024;  
 
Regularidade Jurídica:  
 
Regularidade Fiscal e Trabalhista: Certidões negativas de débitos fiscais, 
previdenciários e trabalhistas, de acordo com o disposto nos arts. 32 e 33 da Lei 
14.133/2021. Comprovação da regularidade jurídica da empresa, por meio da 
apresentação de documentos como o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, de acordo com o previsto nos arts. 37 e 38 da Lei 14.133/2021. 
Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal: 
Observância das disposições relacionadas ao cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que trata do trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre de menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos. Comprovação de Inexistência de Fato Impeditivo: Declaração 
de que a empresa não está impedida de contratar com a administração pública, 
em razão de fato superveniente, conforme estabelecido no art. 32 da Lei 
14.133/2021.  
 
Requisitos da contratação: 
 
 O contratado deverá fornecer os materiais em até 30 dias após a autorização 
de fornecimento, em embalagens originais do produto, em bom estado de 
conservação, dentro do prazo de validade (se for o caso), cumprindo com as 
especificações, marcas e modelo cotados na proposta. Não será admitida a 
subcontratação do objeto licitatório. O contratante deverá fazer o recebimento e 
conferencia do produto recebido no ato da entrega. Por meio do fiscal de contrato 
nomeado antecipadamente, será atestado o produto ou não, por meio de 
relatórios, atas e notificação se for necessário. 
 

 
6. HABILITAÇÃO 
 

Agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:  
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- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores  
 
- SICAF; Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). Lista de impedidos de licitar, 
mantida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná  
 
- TCE/PR (http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-
de-licitar/54/area/49);  
 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e poderá 
ser realizada também em nome de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. Constatada a existência de sanção, a agente de contratação 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. No caso de 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
Habilitação Jurídica:  
a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;  
b. Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
c. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última 
alteração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de 
seus atuais administradores;  
d. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, em se 
tratando de microempreendedor individual – MEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
a. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
abrangendo as contribuições sociais, emitida pela Receita Federal.  
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva 
com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante 
na forma da lei;  
c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/49
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/49
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do 
Município sede da licitante na forma da lei;  
d. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, 
através do site www.caixa.gov.br;  
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, através do site www.tst.jus.br; 
 
Declarações da Licitante  
elaboradas em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, sob as 
penas da lei:  
a. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  
b. Declaração de que se enquadra como Microempresa, MEI ou Empresa de 
Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006).  
c. Declaração unificada, nos, sob as penas da Lei, que:  
1) não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos 
em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
2) nenhum dos sócios da proponente é servidor ou dirigente de órgão do 
Município de Agudos do Sul;  
3) não está suspensa temporariamente de participar em licitação ou 
impedida de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos;  
4) não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer e suas esferas;  
5) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
6) assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, sujeitando-se a eventuais averiguações que se 
façam necessárias. 
 
Atestado de Capacidade Técnica  
Sem necessidade de realizar esse atestado. 
 

 
7. AMOSTRA E GARANTIA DE PROPOSTA  
 

Não se aplica.  

 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput).  
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art.115, §5º).  

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
  O contratado deverá indicar preposto aceito pela Administração para 
representá-lo na execução do contrato sem que haja a necessidade de 
permanecer no local da execução dos serviços dada às peculiaridades do 
serviço e a forma de execução que se dá de maneira não programada (Lei nº 
14.133/2021, art. 118). 
  O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput).  

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, §1º).  

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. O órgão ou 
entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de Imediato. Antes do pagamento da 
nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) 
relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado 
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de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
 

 
9.  OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 
 

Execução Total do contrato com fornecimento de todos os itens constantes. 
“As obrigações habitualmente utilizadas” 

 

Pagamento Oportuno: O Município compromete-se a realizar os pagamentos 
devidos à CONTRATADA de acordo com os termos estabelecidos no contrato, 
respeitando as condições de preço e prazos negociados.  
 
Facilitação de Acesso: Deve-se garantir o livre acesso da CONTRATADA aos 
locais de serviço, proporcionando as facilidades necessárias para que a 
fiscalização possa exercer integralmente suas funções. A CONTRATADA 
também terá igual facilidade de acesso aos representantes da Gestora.  
 
Fiscalização da Execução: A Secretaria solicitante, por meio de um agente 
responsável, será responsável por fiscalizar todos os serviços executados pela 
CONTRATADA. Esse agente designado deverá assegurar que a execução do 
contrato esteja em conformidade com as condições estabelecidas.  
 
Designação de Fiscal: O Município designará um fiscal específico para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. No presente caso, a Sra. 
Lucimara de Camargo, servidora da Secretaria Municipal de Educação foi 
designada como fiscal responsável.  
 
Responsabilização por Irregularidades: Compete ao Município, por meio da 
fiscalização, solicitar ou obter tempestivamente todas as providências 
necessárias ao bom andamento do contrato. Além disso, o Município deverá 
anotar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e determinar 
ações necessárias para regularização de falhas ou defeitos observados. Essas 
obrigações visam estabelecer uma parceria eficaz entre as partes, assegurando 
o cumprimento do contrato de capacitação e a consecução dos resultados 
pretendidos. O Município compromete-se a agir de forma colaborativa e diligente 
na fiscalização e acompanhamento da execução do contrato.  

 
10.  GESTÃO DO CONTRATO 
 

A gestão do contrato ficará a cargo da Secretária de Educação e Cultura 
Eliza Dranka Pazda 
Matricula:  
CPF: 842.656.479-87 
Email: agudoseducacao@hotmail.com 



 

Rua Avenida Getúlio Vargas, nº 20 - Centro 
Cep: 83850-000 AGUDOS DO SUL - PARANÁ 

e-mail: agudoseducacao@hotmail.com   (41) 3624-1334 
 
 

 
11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

A fiscalização do contrato ficará a cargo da Servidora da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 
Lucimara de Camargo 
Matricula: 2855 
CPF: 067.044.839-77 
Email: agudoseducacao@hotmail.com 

 
12.  LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS/ PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, no 

prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir da emissão de autorização de 

fornecimento. 

 

 
13. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 

Os materiais solicitados serão aceitos mediante comprovação de qualidade, sem 
rasuras, umidade e amassados. 
 

 
14.  GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS 
 

Não se aplica.  

 
15. GARANTIA DO CONTRATO 

Não se aplica. 

 
 
16.  FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA após a execução dos serviços, 
condicionado à sua conferência. 
Os preços incluem todas as despesas incidentes sobre os serviços a serem 
prestados.  
Os valores não serão reajustados durante a vigência do presente contrato.  
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota 
Fiscal atestada pela secretaria solicitante. 
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O Pagamento será efetuado até o dia 30, após os internos, mediante 
apresentação da Nota Fiscal e da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as 
contribuições sociais), do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A despesa referente a contratação acima, correrá por conta do orçamento geral 
de exercício de 2024, nas seguintes Dotações Orçamentárias, a saber:  
 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  
05.01 Divisão do Ensino Fundamental  
05.02.12 Educação  
05.02.12.361 Educação Fundamental  
05.01.12.361.0011 Promoção e Qualidade da Educação Básica 
05.01.12.361.0011.2018 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
138 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
138 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00103.00103.01.01.00.00.1.500.1001 - 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS 
138 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - 25% VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
138 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00107.00107.09.01.00.00.1.898.0000 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
05.002 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA / DIVISÃO DO ENSINO 
INFANTIL 
05.002.12 - EDUCAÇÃO  
05.002.12.365 - EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.12 - PROMOVER E DESENVOLVER O ENSINO INFANTIL 

 

 

05.002.12.365.12.2021 - MANTER E INCREMENTAR A EDUCAÇÃO 
INFANTIL-CRECHE 

 

155 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
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155 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - 25% VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
05.002.12.365.12.2022 - MANTER E INCREMENTAR A EDUCAÇÃO 
INFANTIL - PRÉ 
159 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) 
159 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
00104.00104.01.01.00.00.1.500.1001 - 25% VINCULADOS À EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

 
18.  PRAZO DE VIGÊNCIA 
  

O contrato a ser firmado com a CONTRATADA terá vigência de 12 (doze) meses, 
encerrando-se com a conclusão e o pagamento total dos serviços, após o qual 
será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial, podendo, entretanto, ser prorrogado ou 
aditivado mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes e conforme 
legislação vigente, Lei 14.133/2021 

 
  
19.  ASSINATURAS 
 

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que 
corresponde à Contratação de serviços gráficos. 

 
 

 

 

 

Agudos do Sul, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 
___________________________________________ 

LUCIMARA DE CAMARGO 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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Aprovo o presente Termo de Referência, com base nos elementos 
técnicos que o fundamentam, inclusive quanto aos valores referenciais 
e cronograma físico-financeiro.  

 
 
 

__________________________________ 
ELIZA DRANKA PAZDA 

Secretária de Educação e Cultura 
  

ELIZA DRANKA 
PAZDA:84265
647987

Assinado de forma digital 
por ELIZA DRANKA 
PAZDA:84265647987 
Dados: 2024.02.16 
10:48:41 -03'00'
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ANEXO II - DECLARAÇÃO 
 

DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONTIDAS NO                 AVISO DE CONTRATAÇÃO E EM SEUS ANEXOS. 

 

1) Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura do 
certame. 

 
2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de 

contratação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões exigidos. 

 

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados, estão 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos 

incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

edital e seus anexos. 

 

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:  

 
Banco:   

Agência:   
 

Conta Corrente:   

 
 
 

Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na 
conta informada. 

 

(colocar data e assinatura do representante legal) 

 

 

 
Obs.: Deverá conter razão social do participante, CNPJ, endereço completo, 

telefone  e-mail válido do próprio participante. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

À Prefeitura Municipal de Agudos do Sul 
Dispensa de Licitação: 06/2024 

Processo administrativo: 10/2024 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 

XXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, DECLARO, para os devidos fins e 

sob as penas da Lei, que a empresa: 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência; 

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

6. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7. Não foi declarada inidônea por qualquer esfera federativa, não estando proibida de licitar ou contratar com 

a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, não está em cumprimento de pena de suspensão temporária de contratar com 

a Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Agudos do Sul. 

8. Não está condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de interdição de direitos devido à prática 

de crimes ambientais, conforme disciplinado no artigo 10, da Lei Federal nº 9.605/1998. 

9. Se compromete a comunicar a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes relacionados com o objeto desta 

declaração 

10. Declara, sob as penas da legislação aplicável, que dispõe de capacidade para obter recursos financeiros 

suficientes ao devido cumprimento das obrigações de aporte de recursos próprios e de terceiros, necessários 

à consecução do OBJETO da CONCESSÃO 

11. Declara, sob as penas da legislação aplicável, que não se encontra em processo de falência, liquidação 

judicial ou extrajudicial, insolvência, administração especial temporária ou sob intervenção do órgão 

fiscalizador competente. 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 2024. 

______________________________________ 

NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX RG nº: X.XXX.XXX.X 

 (assinatura e carimbo) 

OBS: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique o licitante. (timbrado) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

MODELO DE PROPOSTA A SER USADO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

À Prefeitura Municipal de Agudos do Sul - PR 

Ref.: Aviso de Dispensa nº 06/2024  

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços, relativa à 

licitação em epígrafe, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

1. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

2. Forma de pagamento: 
3. Dados bancários: 

4. Prazo de entrega: 
5. Finalizando aproveitamos para comunicar que estamos de pleno acordo com todas as 

cláusulas estabelecidas no aviso de dispensa. 

6. Informamos que, quando convocados a firmarmos o respectivo contrato, deverá assiná-
lo o nosso representante legal, nos termos do que dispõe os atos constitutivos desta 

empresa o(s) Senhor (es)............... (qualificação, identidade, CPF e endereço 
residencial).  

7. Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de 
microempresa e empresa de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3º da lei 

complementar nº 123/2006.  [somente na hipótese de o licitante ser microempresa 
ou empresa de pequeno porte (ME/EPP.)] 

Local, ____ de ____________ de 2024. 

__________________________________ 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI 

 

Prefeitura do Município de Agudos do Sul – PR. 
Dispensa de Licitação n.º 06/2024 

 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
(Lei Complementar 123/2006) 

 

 

.............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio 

de seu Representante Legal, Sr.(a)........................................, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º..............., inscrito no CPF/MF sob o nº......................., DECLARA, para fins do 

disposto no Edital de Dispensa de Licitação n.º 06/2024, sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

 

OBS: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 

1. (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de  
14/12/2006; 

2. (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123, de 14/12/2006; 

3. (  ) MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 
 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 
3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 
......................................................... 

(local e data) 
 

......................................................... 

(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal) 
 

 
Importante: 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade 

da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas 
neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis. 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REGISTRO DE PREÇO N° xx/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

 
Aos ................ dias do mês de ................. de 2024, autorizado pela Dispensa de Licitação 

nº 06/2024, foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com integral 

observância nos termos do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 

Decreto Municipal nº 11/2024, e demais legislações aplicáveis, que, conjuntamente com as 

condições estabelecidas pelo edital e os requisitos a seguir estipulados, regem o relacionamento 
obrigacional entre o Município de Agudos do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o n° 76.105.667/0001-10, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº. xxxxxxxxxxxx - SSP-PR e inscrito no 

CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e o 

DETENTOR DA ATA ....................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
..................., com endereço à ......................., neste ato representado por ........................., 

inscrito no CPF sob nº. ....................  
 

As partes acima elencadas resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP, 

de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo de licitação acima especificado, 
com as condições do aviso de dispensa e seus anexos, termos da proposta e mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata Registro de Preços tem por objeto estabelecer as condições que 

disciplinarão o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES 

 

2.1. As especificações, quantidades e preços unitários serão registrados nos termos ofertados 
pela empresa classificada do Dispensa de Licitação nº 06/2024, conforme tabela abaixo: 

 
..... 

 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  
 

2.3. É admitida a alteração da marca pelo fornecedor sempre que a nova marca indicada 
cumprir os requisitos previstos em edital. 

 
2.4. Existindo ata de registro de preços vigente do Município que atenda às necessidades da 

Administração Municipal, somente será autorizada a contratação por outros meios diante de 

motivo superveniente e suficiente, indicado no respectivo processo de contratação, exigida, em 
qualquer caso, a demonstração da vantajosidade econômica da contratação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO 

DE PREÇOS  
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade 01 (um) ano, a contar da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 2021, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

 
3.1.1. No ato da prorrogação da ata de registro de preços, poderá ser reestabelecido o 

quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 

3.2. A Ata de Registro de Preços referente a Dispensa de Licitação nº NN/2024, terá seu 
extrato publicado no diário oficial dos municípios, assim como a íntegra de todo o processo será 

disponibilizada no sítio eletrônico www.agudosdosul.pr.gov.br. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
A contratada deverá realizar os serviços, de forma parcelada, conforme necessidades das 

Secretariais Municipais e seguindo os prazos abaixo: 

 
a) A contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da entrega da AF – 

Autorização de Fornecimento, para realizar a arte e encaminhar à Secretaria Municipal solicitante, 
e somente após a aprovação poderá fazer a impressão dos materiais. 

 

b) A contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a aprovação da arte, para a 
entrega dos materiais. 

 
Os materiais gráficos deverão ser entregues nos locais abaixo discriminados, sem ônus para o 

Município: 
 

✓ Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Av. Jose Biaobok Sobrinho, nº 38, Centro; 

 
As entregas deverão ser feitas de segunda a sexta-feira nos seguintes horários:  

 
✓ Manhã das 08h00min até as 11h00min; 

✓ Tarde das 13h00min até as 16h30min. 

Parágrafo único – Não se dando a prestação dos serviços no prazo acima exposto, ficará sujeita 

às sanções administrativas dispostas na Lei Federal de Licitações e no Edital que originou esta 
Ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

5.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 161/2023, que dispõe sobre fiscalização e gestão de 
contratos, os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão: 
 
5.2. A gestão da ata ficará a cargo da Secretária de Educação e Cultura sra. Eliza Dranka 
Pazda nº 2842. 

 
5.3. A fiscalização/acompanhamento dos recebimentos dos produtos ficará a cargo dos 

servidores abaixo relacionados: 
 

http://www.agudosdosul.pr.gov.br./
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- Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Eliza Dranka Pazda, matrícula nº 2842; 
- Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Lucimara de Camargo, matrícula nº 2855; 

 

5.4. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 117 da lei 14.133 de 2021 e com o Decreto 

Municipal nº 161/2023. 
 

5.6. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

6.1. O pagamento será feito por crédito em conta bancária da licitante vencedora ou via boleto 
bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal/fatura, estando 

condicionado à aceitação e atesto da Secretaria solicitante. 

 
6.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada sem rasuras, em nome do Município de Agudos do 

Sul, CNPJ nº. 76.105.667/0001-10, indicando o número de conta corrente para pagamento, o 
nome do Banco e a respectiva Agência, e, ainda, os produtos fornecidos. 

 
6.2.1. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Agudos do Sul. 
 

6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

 

6.5. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 
6.6. O Município de Agudos do Sul reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para 

pagamento se os produtos fornecidos não estiverem em conformidade com as exigências 

apresentadas em Edital. 
 

6.7. Nos termos do Decreto Municipal nº 113/2023, o Município de Agudos do Sul, ao efetuar 
o pagamento pela prestação dos serviços ou fornecimento de bens, fica obrigado a proceder à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR –, com base na 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, e alterações. 

 

6.8. A retenção do IR deverá ser destacada no corpo do documento fiscal observando os 
percentuais estabelecidos no Anexo I da IN RFB nº 1.234/2012, ou em norma que vier a alterá-

la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública federal.  
 

6.9. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas 

ou jurídicas pelos serviços e produtos elencados no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012, e alterações.  
 

6.10. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do 
IR devem informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 

pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço. 

 

6.11. Em observância ao art. 32 da Instrução Normativa nº 45/2010, do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, o pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica diretamente na 

conta bancária da CONTRATADA.  
 

6.12. Caso ocorra atraso no pagamento o mesmo sofrerá atualização monetária através da 

variação do INPC, entre a data prevista e a do efetivo pagamento. 
 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 
 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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7.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

 
7.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado.  

 

7.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
 

7.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador, antes do pedido de fornecimento, a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 

7.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
7.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável. 

 

7.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 8.4. 

 

7.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.3 e no item 7.3.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 
7.3.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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8.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 
fornecedor: 

 

8.1.1. For liberado; 
 

8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 172, § 1º, do 

Decreto Municipal nº 161, de 2023; ou 
 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 
 

8.1.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades administrativas. 
 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1. será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, se houver, observada a ordem de 

classificação. 
 

8.4. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ser realizado pelo gerenciador, total 
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses:  

 

8.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
 

8.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados 
 

8.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado 

 
8.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas 

 
9. CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSO  

 

9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 
Preços correrão a cargo do órgão usuário da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 

Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe a Lei n. 14.133/21. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

10.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 
são obrigações:  
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10.1.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade;  

c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
10.1.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário. 
b) Verificar, minuciosamente, no prazo fixado a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de 

servidor designado para tanto (fiscalizador). 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
f) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  

 
11.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o município e suas secretarias poderão 

sujeitar a Detentora as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 
11.2. O fornecedor será notificado, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que 

deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento 
da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.  

 

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 
cabíveis.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL 
E S T A D O D O P A R A N Á 

Avenida Brasil, nº 38, Centro, Fone: (41) 3624.1244, CEP: 83850-000 
Agudos do Sul - PR 

 

 
 
11.4. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta 

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as situações 

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a ampla 
defesa e o contraditório, serão aplicadas as penalidades previstas no art. 156 da lei 14.133 de 

2021, cumulativamente ou não, considerando as especificações descritas no § 1º deste mesmo 
artigo. 

 

11.5. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  

12.1. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes no Edital da Dispensa de Licitação supracitada, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.  

 
12.2. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas pelo Edital de Dispensa de Licitação nº NN/2024. 
 

12.3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e 
respectivos atos do Edital de Dispensa de Licitação de Registro de Preços nº NN/2024, bem como 

a proposta da empresa que firma a presente. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

 
13.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande, da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento.  
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